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CP A Avaliando para melhorar a qualidade do ensino

ENADE — DISPENSA E JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA

Caso o aluno seja selecionado em 10 de setembro de 2009 pelo MEC, para fazer o exame do ENADE
2009, sua participa¢do é obrigatdria. Caso falte, o aluno ndo poderd colar grau, nem receber o
diploma. As solicitagbes de dispensa ou justificativas de auséncia do ENADE 2009 devem ser
encaminhadas diretamente ao MEC, além de serem devidamente fundamentadas e acompanhadas
das copias autenticadas da documentag¢éo comprobatdria (boletim de ocorréncia, atestados e laudos
médicos, entre outros). Também deverdo ser informados o nome da instituicdo de ensino superior, o
curso, o endereco eletrénico e o endereco residencial.

As justificativas de auséncia serdo analisadas pela comissdo julgadora, nomeada por meio de Portaria
pelo ministro da Educagdo. Os resultados serdo divulgados no site do INEP, publicados no Didrio
Oficial e também enviados aos estudantes pelos correios.

O enderego para encaminhamento é:
Ministério da Educagédo - MEC

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP
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